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PORTARIA Nº 30, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 Designa Pregoeiro, Agente de 

Contratação, Equipe de Apoio e 

Comissão de Contratação. 

 

Adriano Graeff, Diretor Geral da Autarquia Água de Ivoti, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, determina: 

 

  Art. 1º Fica designada como Pregoeira, a servidora Clarice Vergara Brandão, matrícula 

nº 72, ocupante do cargo de Agente Administrativo e, como suplente, a servidora Fernanda 

Mattos Costa, matrícula nº 80, ocupante do cargo de Agente Administrativo.  

 

Art. 2º Fica designada como Agente de Contratação, a servidora Fernanda Mattos 

Costa, matrícula nº 80, ocupante do cargo de Agente Administrativo e como suplente a 

servidora Clarice Vergara Brandão, matrícula nº 72, ocupante do cargo de Agente 

Administrativo.  

 

Art. 3º A Equipe de Apoio será composta pelo servidor Gustavo Tainan Spaniol, 

matrícula nº 57, ocupante do cargo de Gerente Operacional e o servidor Bruno de Souza 

Chaves, matrícula nº 77, ocupante do cargo de Engenheiro Civil. Como suplentes ficam 

designados os servidores, Bianca Wurlitzer Castillo, matrícula nº 67, ocupante do cargo de 

Coordenadora de Planejamento e Alexander Bervian, matrícula nº 73, ocupante do cargo de 

Técnico em Tratamento de Água e Esgoto. 

 

 Art. 4º A Comissão de Contratação será composta pela servidora Clarice Vergara 

Brandão, matrícula nº 72, ocupante do cargo de Agente Administrativo, a servidora Fernanda 
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Mattos Costa, matrícula nº 80, ocupante do cargo de Agente Administrativo e o servidor Bruno 

de Souza Chaves, matrícula nº 77, ocupante do cargo de Engenheiro Civil. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria nº 1 de 09 de janeiro de 2025. 

 

 Ivoti, 15 de outubro de 2025. 

 

  

 

                                                      __________________________ 

                                                     Adriano Graeff 

                                         Diretor Geral 
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